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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde
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CONTRATO N° 25/2017 - Fepecs

Contrato que entre si celebram a
Fundação de Ensino e Pesquisa em
Ciências da Saúde - Fepecs e o Instituto
Americano de Desenvolvimento - JADES

para a execução da prestação de
serviços, naforma abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. A FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n°. 04287092/0001-93, doravante denominada FEPECS, com sede em
BRASÍLIA-DF, no SMHN, QUADRA 501 BLOCO "A"CEP 70710-100, representada neste
ato por MARIA DILMA ALVES TEODORO, brasileira, médica, residente e domiciliada
nesta Capital, portadora da Carteira de Identidade n° 1.295.679 SSP/DF e do CPF n°
222.009.084-15, na qualidade de Diretora Executiva da Fepecs, com delegação prevista no
artigo Io, inciso III, da Instrução Fepecs n° 2, de 9 de fevereiro de 2011, neste ato denominada
CONTRATANTE e o INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

(IADES), pessoa jurídica de direito privado, com sede na QE 32, conjunto C, lote 2, Guará II
- Brasília - DF, CEP: 71.065-031, telefone: (61) 3201-9899, inscrita no CNPJ sob o n°
11.432.298/0001-25, neste ato representada por seus representantes legais PAULO DA
SILVA MAIA FILHO, brasileiro, residente e domiciliado nesta Capital, portador da carteira
de identidade n° 750.677 - SSP/DF e do CPF n° 372.131.051-91, Diretor-Geral do IADES e
ROGER MARCONNI RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, residente e domiciliado nesta
Capital, portador da carteira de identidade n° 1.093.659 - SSP/DF e do CPF n° 385.302.951-
53, Diretor Administrativo-Financeiro do IADES, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar este Contrato, conforme Processo n° 0064.000.367/2017-Fepecs, de acordo
com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (fls. 217 a 264) e da Proposta
de Preços (fls. 269 a 306 e 309a 473) e fundamenta-se na DISPENSA DE LICITAÇÃO com
base no inciso XIII do artigo 24 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e no Despacho n°
8/2017-GECAD/PROJUR/FEPECS (fls. 208 a 214).

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

3.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnico-especializados de
execução de processo seletivo público que visa ao ingresso de candidatos às vagas para curso
de pós-graduação lato sensu, na forma de Residência Médica e Residência de Áreas
Profissionais de Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), nos
termos do Projeto Básico e da Proposta de Preços (fls. 217 a 264, 269 §>306 e 309 a 473), ,
partes integrantes deste instrumento, independentemente de suas transcrições ,. *
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